
 

 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16-04-2024 

ORIGEM DO PODER EXECUTIVO:  

Projeto de Lei Executivo n°5096/2023 – “Altera a redação do artigo 6° da Lei n°4.279, de 04 de 
novembro de 2021, que faz a adequação destinada ao Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Públicos do Município de Caçapava do Sul”. Retirado conforme Ofício n°246/2024-
GAPRE. 

Projeto de Lei Complementar n°10/2024 – “Altera a lei nº 2004 de 05 de setembro de 2006 – Plano 
Diretor de Desenvolvimento do Município de Caçapava do Sul e dá outras providências”. Mensagem 
Retificativa n°01/2024 ao projeto de Lei Complementar n°10/2024 – “Fica alterado o Art.73 caput 
do projeto de Lei Complementar supramencionado, para Art. 72-A”. Permanece na CLJRF e na 
CIDBES. 

Projeto de Lei Executivo n°5108/2024 – “Autoriza o Poder Executivo Municipal de Caçapava do 

Sul a abrir crédito adicional especial por superávit financeiro na fonte de recurso 1.711, no valor de 
R$868.395,10 (oitocentos e sessenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais, dez centavos), 
para incremento do orçamento de 2024 e dá outras providências”. Mensagem Retificativa ao 
projeto de lei 5108/2024 – “Fica alterado o art. 2° do caput do projeto de lei original 

supramencionado, para substituir a conta corrente/aplicação 7021-1 do Banco do Brasil, para conta 
7023-8 do Banco do Brasil FPM”. Permanece na CLJRF e na COFCP. 

Projeto de Lei Executivo n°5110/2024 – “Dispõe sobre o pagamento de diferença remuneratória 
aos servidores que especifica para o cumprimento dos pisos da enfermagem, na extensão do quanto 
disponibilizado pela união ao Município a título de assistência financeira complementar”. Permanece 
na CLJRF. 

Projeto de Lei Executivo n°5117/2024 – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratações 
temporárias de 01 (um) Nutricionistas e 01 (um) Fonoaudiólogo, pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável por igual período e dá outras providências”. Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei 
n°5117/2024 – “Ficam alterados a Ementa e o artigo 1° caput do projeto de Lei original 

supramencionado, para inclusão de 01 (um) psicólogo, os quais passam a ter as seguintes redações: 
...”. Permanece na CLJRF. 

Projeto de Lei Executivo n°5119/2024 – “Alteram as redações do art. 2° e art. 6° da Lei Municipal 
n°4.279/2021, que faz a adequação da taxa de administração destinada ao Fundo de Aposentadoria 
e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Caçapava do Sul-FAPS, e dá outras 
providências”. Permanece na CLJRF e na COFCP. 

Projeto de Lei Executivo n°5136/2024 – “Autoriza abertura de crédito adicional especial no valor 
de R$3.551,74 e dá outras providências”. Para Votação. 

Projeto de Lei Executivo nº 5138/2024 – “Altera a redação do §1º e acrescenta o § 7º no artigo 2º 
da Lei Municipal nº 4.616 de 28 de dezembro de 2023 e dá outras providências”. Permanece na 
CLJRF e na CIDBES. 

Projeto de Lei Executivo n° 5139/2024 – “Autoriza abertura de crédito adicional suplementar e 
especial no valor de R$9.251.098,67 e dá outras providências”. Permanece na CLJRF e na COFCP. 

 

 



 

 

ORIGEM DO PODER LEGISLATIVO: 

Projeto de Lei Legislativo n°4960/2023 de autoria do Vereador Paulo Pereira-PDT – “Concede 

isenção do Imposto Predial Territorial Urbano-IPTU à imóvel que seja de propriedade ou posse de 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista-TEA, ou cujo proprietário ou possuidor tenha 
dependente ou cônjuge/convivente com o mesmo transtorno”.  Permanece na CLJRF e na COFCP. 

Projeto de Lei Legislativo n°5012/2023 de autoria do Vereador Paulo Pereira-PDT – “Concede 

isenção de cobrança de taxa de esgoto ou de qualquer outra natureza no Bairro Vereador João 
Manoel de Oliveira (Promorar), enquanto não houver tratamento adequado do esgoto daquela 
localidade”. Permanece na CLJRF e na COFCP. 

Projeto de Lei Legislativo n°5018/2023 de autoria do Vereador Mariano Teixeira-PP – “Institui a 

Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia no Município de Caçapava 
do Sul/RS e dá outras providências”. Parecer da CLJRF favorável aguardando confecção, 
assinatura e publicidade e parecer da CIDBES contrário. 

Projeto de Lei Legislativo n°5040/2023 de autoria da Bancada do Partido Progressista– 

“Denomina-se de “Centro Administrativo Dr. Celestino Granato Goulart” o prédio localizado na Rua 
Lúcio Jaime, nº 387, centro, Caçapava do Sul/RS”. Permanece na CLJRF e na CIDBES. 

Projeto de Lei Legislativo n°5100/2023 de autoria do Vereador Antonio Almeida Filho-MDB – 
“Declara como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de Caçapava do Sul, a Chama 
Crioula”. Permanece na CLJRF e na CIDBES. 

Projeto de Lei Legislativo n°5105/2024 de autoria da Vereadora Jussarete Vargas-PDT – 

“Dispõe sobre a utilização de sinais sonoros adequados para alunos com Transtorno do Espectro 
Autista-TEA, no âmbito das Escolas Municipais de Caçapava do Sul/RS”. Permanece na CLJRF e 
na CIDBES. 

Projeto de Lei Legislativo n°5109/2024 de autoria do Vereador Antonio Almeida Filho-MDB – 

“Declara como Patrimônio Histórico Cultural de natureza imaterial do Município de Caçapava do Sul, 
o Grupo Municipal de Cavalgadas Portal do Pampa”. Permanece na CLJRF. 

Projeto de Lei Legislativo n°5137/2024 de autoria da Vereadora Mirella Biacchi-PDT – “Altera o 
anexo da Lei 4618 de 28 de Dezembro de 2023 para incluir o evento Pint of Science”. Para Votação. 

Projeto de Decreto Legislativo n°133/2024 de autoria do Vereador Paulo Pereira – PDT – 
“Concede o título de Cidadão Caçapavano ao Dr. Volmar Carlos Stuker”. Para Votação.  

Projeto de Resolução n°70/2024 de autoria da Mesa Diretora – “Altera os artigos 152 e 153 do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul, Resolução n°050/2020, para 
adotar no Processo Legislativo Orçamentário Municipal as Emendas Impositivas Individuais previstas 
na Emenda Constitucional n°126, de 21 de dezembro de 2022”. Aguardando formação de 
Comissão Especial para exame e instrução. 

 

Requerimento: 39/2024 de autoria do Vereador Silvio Tondo-PP – “Requer envio de votos de 
profundo pesar aos familiares de Tereza Forgiarini Zago” Para votação. 

Pedidos de Providências: 220/2024 de autoria do Vereador Mariano Teixeira-PP – “Solicita ao 
Senhor Prefeito Municipal, conserto, patrolamento e encascalhamento da Rua Dom Pedro II, Bairro 
Mercedes”. Para votação. 



 

 

221/2024 de autoria do Vereador Mariano Teixeira-PP – “Solicita ao Executivo Municipal, 
patrolamento e encascalhamento da Rua José Ari Fernandes, Bairro Pinheiro, próximo à Associação 
do Mônego”. Para votação. 

222/2024 de autoria da Vereadora Patricia Castro-PT – “Solicita providências do Poder Executivo 
Municipal que seja feito conserto do esgoto na Rua Baltazar de Bem n°1668, Bairro Centro”. Para 
votação. 

223/2024 de autoria do Vereador Mariano Teixeira-PP – “Solicita ao Executivo Municipal, que seja 
feito retirada de entulho e canalização de esgoto, na Rua Carlos Lang, Bairro Vivian, em frente ao 
nº243”. Para votação. 

224/2024 de autoria do Vereador Mariano Teixeira-PP – “Solicita ao Poder Executivo Municipal, 
reposição de lâmpadas na Rua Adão Lopes de Melo nº 151, bairro Floresta”. Para votação. 

225/2024 de autoria do Vereador Mariano Teixeira-PP – “Solicita ao Poder Executivo Municipal, 
conserto na canalização de rede de esgoto na Rua Prof. Silvano Luis Santos, Bairro Vivian, 
principalmente em frente ao nº 301”. Para votação. 

Moções: 31/2024 de autoria da Vereadora Mirella Biacchi-PDT – “Concede moção de aplausos a 
Matteus Amaral Vargas (Matteus Alegrete) por sua participação no Big Brother Brasil, como um 
representante do nosso estado do Rio Grande do Sul em que está levando nossa cultura gaúcha a 
todo o Brasil”. Para votação. 

32/2024 de autoria da Vereadora Mirella Biacchi-PDT – “Concede moção de aplausos a Marília 
Valmarath Dorneles pela participação na Liga de Desenvolvimento 2024 do Sub-16 das Gurias 
Coloradas do Internacional que ocorreu entre os dias 02 e 08 de abril de 2024”. Para votação. 

33/2024 de autoria da Vereadora Mirella Biacchi-PDT – “Concede moção de aplausos a Giordano 
Borba pelos serviços que prestou à comunidade durante o período que foi Assessor Especial do 
Gabinete do Prefeito e pelos serviços que realiza juntamente com o governo Estadual e Federal em 
prol do município de Caçapava do Sul”. Para votação. 

 

 

 


